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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1428

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1557, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR, POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.738, de 30 de dezembro de 2024, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 
20% (vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o 
disposto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional por superá-
vit financeiro do exercício anterior no orçamento vigente, 
no valor de R$8.800.248,60 (oito milhões e oitocentos mil e 
duzentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos) para 
atender as despesas nas rubricas constantes no Anexo Único 
ao presente decreto.

Art. 2° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
15.203.467,45 (quinze milhões e duzentos e três mil e qua-
trocentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), 
para atender as despesas nas rúbricas constantes nos Anexos 
ao presente decreto.

Art. 3° Fica aberto um crédito adicional por exces-
so de arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.353.871,37 (um milhão e trezentos e cinquenta e três mil 
e oitocentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos), 
para atender as despesas nas rúbricas constantes no Anexo 
Único ao presente decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 22 de dezembro de 2025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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Atos do Poder Executivo

    
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1557, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 
 
 
 
 
Suplementação - Superávit Financeiro 

 

   07.0709.10.301.0005.4003.339030.26010000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 1.350.000,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339039.26010000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 827.000,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339040.26010000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 200,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339139.26010000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 60.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4102.339139.26000000000000 CONVENIO UNIRG - MANUTENÇÃO UPA - 1.271.709,67  
   13.1305.04.122.0019.2089.339118.25000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 5.291.338,93  
   Total Suplementação - Superávit Financeiro 8.800.248,60  
   Suplementação - Excesso de Arrecadação  
   05.0501.04.122.0019.4019.319004.17999019005000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 16.112,80  
   05.0501.04.122.0019.4019.319011.17999019005000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 62.981,54  
   05.0501.04.122.0019.4045.339093.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 525,56  
   05.0501.10.302.0019.4037.339030.17999019005000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR, AMBULATORIAL, PSICOLOGICO, FONOAUDIOLOGICO, 

FISIOTERAPEUTICO - 37.340,29  
   05.0501.10.302.0019.4037.339039.17999019005000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR, AMBULATORIAL, PSICOLOGICO, FONOAUDIOLOGICO, 

FISIOTERAPEUTICO - 898.980,00  
   14.1406.12.361.0013.2080.319113.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 337.931,18  
   Total Suplementação - Excesso de Arrecadação 1.353.871,37  
   Suplementação - Anulação de Dotações  
   04.0401.12.122.0019.4053.339036.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 375.000,00  
   04.0401.12.122.0019.4053.339093.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 49.000,00  
   05.0501.04.122.0019.4019.319004.17999019005000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 1.050,00  
   05.0501.04.122.0019.4019.319011.17999019005000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 3.200,00  
   05.0501.04.122.0019.4019.319013.17999019005000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 168,87  
   05.0501.04.122.0019.4045.339093.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 638,72  
   07.0709.10.122.0019.4008.319004.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 135.048,24  
   07.0709.10.122.0019.4008.319004.16050000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 2.670,19  
   07.0709.10.122.0019.4008.319011.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 235.830,41  
   07.0709.10.122.0019.4008.319013.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 600,00  
   07.0709.10.122.0019.4008.319016.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 3.300,00  
   07.0709.10.122.0019.4008.319094.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 73.000,00  
   07.0709.10.122.0019.4008.319094.16000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 26.000,00  
   07.0709.10.122.0019.4008.339093.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 4.500,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339030.26010000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 120.000,00  
   07.0709.10.301.0005.4056.319004.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 463.527,04  
   07.0709.10.301.0005.4056.319011.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 900.983,99  
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   07.0709.10.301.0005.4056.319016.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 22.800,00  
   07.0709.10.301.0005.4056.319094.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 1.154.200,00  
   07.0709.10.301.0005.4056.319113.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 9.953,46  
   07.0709.10.301.0005.4056.339093.16040000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 157.272,93  
   07.0709.10.302.0005.4032.319004.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 149.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.319016.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 9.200,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.319094.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 272.900,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.319113.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 54.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.339093.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 4.500,00  
   07.0709.10.302.0005.4044.319004.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 88.053,41  
   07.0709.10.302.0005.4044.319004.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 53.500,00  
   07.0709.10.302.0005.4044.319011.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 444.614,76  
   07.0709.10.302.0005.4044.319011.16050000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 53.213,48  
   07.0709.10.302.0005.4044.319016.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 132.739,14  
   07.0709.10.302.0005.4044.319016.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 37.800,00  
   07.0709.10.302.0005.4044.319094.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 134.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4044.319113.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 63.515,07  
   07.0709.10.302.0005.4044.339093.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 4.600,00  
   07.0709.10.302.0005.4056.339093.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 67.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4100.319011.15001002102000 MANUTENÇÃO SAMU - 346,17  
   07.0709.10.304.0005.4041.319004.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 105.583,09  
   07.0709.10.304.0005.4041.319011.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 139.611,59  
   07.0709.10.304.0005.4041.319016.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 3.700,00  
   07.0709.10.304.0005.4041.319094.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 77.500,00  
   07.0709.10.304.0005.4041.319113.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 16.868,64  
   07.0709.10.304.0005.4041.339093.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 9.700,00  
   07.0709.10.305.0005.4042.319004.16050000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 3.581,39  
   07.0709.10.305.0005.4042.319016.16040000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 6.586,12  
   07.0709.10.305.0005.4042.319094.16000000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 243.600,00  
   07.0709.10.305.0005.4042.319113.16040000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 105.684,04  
   07.0709.10.305.0005.4042.339093.15001002102000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 66.800,00  
   08.0801.09.122.0016.3013.339039.18020000000000 CERTIFICACAO INSTITUCIONAL DAS BOAS PRATICAS DA GESTAO DO RPPS - 990,23  
   08.0801.09.122.0019.4049.339039.18020000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 4.870,07  
   08.0801.09.122.0019.4049.339047.18020000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 31.650,63  
   09.0901.08.122.0019.4103.319011.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 45.206,09  
   10.1001.04.122.0019.2025.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 40.000,00  
   13.1305.04.122.0019.2089.339118.25000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 340.007,26  
   13.1305.28.843.0019.6001.329021.15000000000000 PAGAMENTO DE DIVIDA - 1.163.901,80  
   14.1406.12.361.0013.2072.339040.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PEDAGOGICA NA 

EDUCACAO BASICA - 4.980,00  
   14.1406.12.361.0013.2080.319004.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 2.833.054,58  
   14.1406.12.361.0013.2080.319004.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 166.585,62  
   14.1406.12.361.0013.2080.319011.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 7.370,25  
   14.1406.12.361.0013.2080.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 2.416.607,01  
   14.1406.12.361.0013.2080.319016.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 2.818,78  
   14.1406.12.361.0013.2080.319094.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 72.959,15  
   14.1406.12.361.0013.2080.319113.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 1.267,00  
   14.1406.12.361.0013.2080.319113.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 39.751,67  
   14.1406.12.361.0013.4073.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 71.001,82  
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   07.0709.10.301.0005.4056.319016.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 22.800,00  
   07.0709.10.301.0005.4056.319094.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 1.154.200,00  
   07.0709.10.301.0005.4056.319113.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 9.953,46  
   07.0709.10.301.0005.4056.339093.16040000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 157.272,93  
   07.0709.10.302.0005.4032.319004.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 149.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.319016.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 9.200,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.319094.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 272.900,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.319113.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 54.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.339093.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 4.500,00  
   07.0709.10.302.0005.4044.319004.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 88.053,41  
   07.0709.10.302.0005.4044.319004.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 53.500,00  
   07.0709.10.302.0005.4044.319011.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 444.614,76  
   07.0709.10.302.0005.4044.319011.16050000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 53.213,48  
   07.0709.10.302.0005.4044.319016.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 132.739,14  
   07.0709.10.302.0005.4044.319016.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 37.800,00  
   07.0709.10.302.0005.4044.319094.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 134.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4044.319113.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 63.515,07  
   07.0709.10.302.0005.4044.339093.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 4.600,00  
   07.0709.10.302.0005.4056.339093.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 67.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4100.319011.15001002102000 MANUTENÇÃO SAMU - 346,17  
   07.0709.10.304.0005.4041.319004.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 105.583,09  
   07.0709.10.304.0005.4041.319011.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 139.611,59  
   07.0709.10.304.0005.4041.319016.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 3.700,00  
   07.0709.10.304.0005.4041.319094.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 77.500,00  
   07.0709.10.304.0005.4041.319113.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 16.868,64  
   07.0709.10.304.0005.4041.339093.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 9.700,00  
   07.0709.10.305.0005.4042.319004.16050000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 3.581,39  
   07.0709.10.305.0005.4042.319016.16040000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 6.586,12  
   07.0709.10.305.0005.4042.319094.16000000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 243.600,00  
   07.0709.10.305.0005.4042.319113.16040000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 105.684,04  
   07.0709.10.305.0005.4042.339093.15001002102000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 66.800,00  
   08.0801.09.122.0016.3013.339039.18020000000000 CERTIFICACAO INSTITUCIONAL DAS BOAS PRATICAS DA GESTAO DO RPPS - 990,23  
   08.0801.09.122.0019.4049.339039.18020000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 4.870,07  
   08.0801.09.122.0019.4049.339047.18020000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 31.650,63  
   09.0901.08.122.0019.4103.319011.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 45.206,09  
   10.1001.04.122.0019.2025.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 40.000,00  
   13.1305.04.122.0019.2089.339118.25000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 340.007,26  
   13.1305.28.843.0019.6001.329021.15000000000000 PAGAMENTO DE DIVIDA - 1.163.901,80  
   14.1406.12.361.0013.2072.339040.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PEDAGOGICA NA 

EDUCACAO BASICA - 4.980,00  
   14.1406.12.361.0013.2080.319004.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 2.833.054,58  
   14.1406.12.361.0013.2080.319004.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 166.585,62  
   14.1406.12.361.0013.2080.319011.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 7.370,25  
   14.1406.12.361.0013.2080.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 2.416.607,01  
   14.1406.12.361.0013.2080.319016.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 2.818,78  
   14.1406.12.361.0013.2080.319094.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 72.959,15  
   14.1406.12.361.0013.2080.319113.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 1.267,00  
   14.1406.12.361.0013.2080.319113.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 39.751,67  
   14.1406.12.361.0013.4073.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 71.001,82  
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   14.1406.12.361.0013.4073.445039.15001001104015 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 210.000,00  
   14.1406.12.361.0013.4073.449052.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 323.022,00  
   14.1406.12.365.0013.2010.319004.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 1.155.860,83  
   14.1406.12.365.0013.2010.319004.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 26.367,01  
   14.1406.12.365.0013.2010.319011.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 8.458,18  
   14.1406.12.365.0013.2010.319013.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 593,55  
   14.1406.12.365.0013.2010.319016.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 852,71  
   14.1406.12.365.0013.2010.319016.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 10.051,39  
   14.1406.12.365.0013.2010.319094.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 38.999,91  
   14.1406.12.365.0013.2010.319113.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 1.296,83  
   14.1406.12.365.0013.2065.319004.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 92.221,92  
   14.1406.12.365.0013.2065.319013.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 5.780,41  
   Total Suplementação - Anulação de Dotações 15.203.467,45  
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   Redução - Anulação de Dotação  
   04.0401.12.122.0019.4053.339014.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 32.600,00  
   04.0401.12.122.0019.4053.339030.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 27.000,00  
   04.0401.12.122.0019.4053.339033.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 235.800,00  
   04.0401.12.122.0019.4053.339039.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 18.000,00  
   04.0401.12.126.0019.4016.339030.17999019004000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 25.000,00  
   04.0401.12.126.0019.4016.339039.17999019004000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 34.000,00  
   04.0401.12.364.0014.4058.339014.17999019004000 DESENV. DE PRATICAS DE EXT. UNIVER, ASSIST. ESTUD E CULTURAL - 4.600,00  
   04.0401.12.364.0014.4058.339030.17999019004000 DESENV. DE PRATICAS DE EXT. UNIVER, ASSIST. ESTUD E CULTURAL - 30.000,00  
   04.0401.12.364.0014.4059.339014.17999019004000 FORTALECIMENTO DE ESTUDOS E PESQUISAS INOVADORAS - 2.000,00  
   04.0401.12.364.0014.4059.339035.17999019004000 FORTALECIMENTO DE ESTUDOS E PESQUISAS INOVADORAS - 15.000,00  
   05.0501.04.122.0019.4045.339039.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 807,59  
   05.0501.04.122.0019.4054.339030.17999019005000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 2.992,82  
   05.0501.04.126.0019.4018.339040.17999019005000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 1.257,18  
   07.0709.10.122.0019.4002.339014.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 2.520,00  
   07.0709.10.122.0019.4002.339030.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 1.870,00  
   07.0709.10.122.0019.4002.339039.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 153.000,00  
   07.0709.10.122.0019.4002.339093.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 2.550,00  
   07.0709.10.122.0019.4002.449052.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 306.822,46  
   07.0709.10.122.0019.4006.339039.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 27.500,00  
   07.0709.10.122.0019.4008.319094.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 18.050,00  
   07.0709.10.301.0005.3026.449052.26010000000000 ESTRUTURACAO FISICA DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE - 120.000,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339008.15001002102000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 6.700,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339030.15001002102000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 17.600,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339030.16000000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 400.000,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339032.15001002102000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 30.000,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.339040.16000000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 70.000,00  
   07.0709.10.301.0005.4003.449052.15001002102000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 23.900,00  
   07.0709.10.301.0005.4056.319004.16040000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 71.721,54  
   07.0709.10.301.0005.4056.319011.16050000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 59.465,06  
   07.0709.10.301.0005.4077.339039.15001002102000 REALIZAÇÃO DE EXAMES ATENÇÃO BASICA - 135.740,47  
   07.0709.10.302.0005.3010.449051.15001002102000 MODERNIZACAO DA INFRAEST. DE UN. ESPECIALIZADAS - 151.872,00  
   07.0709.10.302.0005.3010.449052.15001002102000 MODERNIZACAO DA INFRAEST. DE UN. ESPECIALIZADAS - 20.700,00  
   07.0709.10.302.0005.3033.449051.15001002102000 CONSTRUÇÃO SAMU - 646.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4031.339039.15001002102000 REALIZACAO DE EXAMES ESPECIALIZADOS - 1.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.319011.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 22.494,91  
   07.0709.10.302.0005.4032.319011.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 355.590,36  
   07.0709.10.302.0005.4032.319013.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 90.600,00  
   07.0709.10.302.0005.4032.319094.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 52.204,97  
   07.0709.10.302.0005.4032.319113.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 206.500,00  
   07.0709.10.302.0005.4033.339030.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 5.300,00  
   07.0709.10.302.0005.4033.339039.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 136.607,80  
   07.0709.10.302.0005.4033.339039.16000000000000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 838.400,00  
   07.0709.10.302.0005.4033.449052.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 51.962,94  
   07.0709.10.302.0005.4044.319013.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 1.818,97  
   07.0709.10.302.0005.4044.339008.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 2.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4056.339093.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 26.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4100.319004.15001002102000 MANUTENÇÃO SAMU - 137.239,14  
   07.0709.10.302.0005.4100.319013.15001002102000 MANUTENÇÃO SAMU - 66.624,25  
   07.0709.10.302.0005.4100.319113.15001002102000 MANUTENÇÃO SAMU - 49.800,00  
   07.0709.10.302.0005.4100.339008.15001002102000 MANUTENÇÃO SAMU - 3.000,00  
   07.0709.10.302.0005.4100.339030.15001002102000 MANUTENÇÃO SAMU - 23.026,38  
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   07.0709.10.302.0005.4100.339039.15001002102000 MANUTENÇÃO SAMU - 900,00  
   07.0709.10.302.0005.4102.339139.15001002102000 CONVENIO UNIRG - MANUTENÇÃO UPA - 3.800,00  
   07.0709.10.303.0005.4079.339091.15001002102000 AQUIS DE MEDIC. INS E SERV DE SAUDE PROV DE SENT JUDICIAIS - 91.424,76  
   07.0709.10.304.0005.4041.319004.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 260,00  
   07.0709.10.304.0005.4041.319011.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 5.000,00  
   07.0709.10.304.0005.4041.319013.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 4.150,00  
   07.0709.10.304.0005.4041.319113.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 10.000,00  
   07.0709.10.304.0005.4041.339008.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 1.800,00  
   07.0709.10.304.0005.4057.339030.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA SANITARIA - 40.300,00  
   07.0709.10.304.0005.4057.339093.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA SANITARIA - 121.945,60  
   07.0709.10.304.0005.4057.449052.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA SANITARIA - 800,00  
   07.0709.10.305.0005.4040.339030.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 3.200,00  
   07.0709.10.305.0005.4042.319004.16000000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 768.200,00  
   07.0709.10.305.0005.4042.319011.16040000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 197.821,55  
   07.0709.10.305.0005.4042.319013.16000000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 68.500,00  
   07.0709.10.305.0005.4042.319094.15001002102000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 2.600,00  
   07.0709.10.305.0005.4042.339008.15001002102000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 1.000,00  
   08.0801.09.122.0019.4049.339033.18020000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 4.870,07  
   08.0801.09.122.0019.4049.339091.18020000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 990,23  
   08.0801.09.126.0019.4055.339040.18020000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 31.650,63  
   09.0901.08.122.0006.4103.319013.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 15.722,61  
   09.0901.08.122.0006.4103.319016.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 20.909,74  
   09.0901.08.122.0006.4103.319094.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 39.359,34  
   09.0901.08.122.0019.4103.319004.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 29.002,69  
   09.0901.08.122.0019.4103.319011.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 118.692,10  
   09.0901.08.122.0019.4103.339014.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.745,00  
   09.0901.08.122.0019.4103.339030.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.705,16  
   09.0901.08.122.0019.4103.339039.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 27.405,10  
   09.0901.08.122.0019.4103.339040.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 5.278,75  
   09.0901.08.122.0019.4105.319004.15000000000000 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - 138.356,32  
   09.0901.08.243.0006.4111.339030.15000000000000 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ. - 10.000,00  
   09.0901.08.244.0006.4011.339032.25000000000000 PRESTACAO DE ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL BASICO - 207.544,33  
   09.0901.08.245.0006.4107.339030.15000000000000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC) - 25.741,15  
   10.1001.04.122.0019.2025.319004.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 5.506,48  
   10.1001.04.122.0019.2025.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 9.017,42  
   10.1001.04.122.0019.2025.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 2.470,44  
   10.1001.04.122.0019.2025.319094.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 13.977,32  
   10.1001.04.122.0019.2102.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 22.592,31  
   11.1102.04.122.0019.2032.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 23.220,45  
   11.1102.04.122.0019.2033.319004.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 9.563,08  
   11.1102.04.122.0019.2033.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 12.032,28  
   11.1102.04.122.0019.2033.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 22.136,86  
   11.1102.04.122.0019.2033.319016.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 9.239,15  
   11.1102.04.122.0019.2033.319094.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 4.814,11  
   11.1102.04.122.0019.2033.319113.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 5.915,18  
   11.1102.04.122.0019.2512.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 9.602,81  
   11.1102.04.122.0019.2512.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 98.715,23  
   13.1305.04.122.0019.2030.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 94.985,89  
   13.1305.04.122.0019.2030.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 10.876,63  
   13.1305.04.122.0019.2030.319094.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 17.780,08  
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   13.1305.04.122.0019.2031.339030.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 29.926,29  
   13.1305.04.122.0019.2089.319092.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 96.684,61  
   13.1305.04.122.0019.2089.339014.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 6.525,00  
   13.1305.04.122.0019.2089.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 240.060,45  
   13.1305.04.122.0019.2089.339093.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 4.665,28  
   13.1305.04.122.0019.2542.339035.15000000000000 MANUNTENÇÃO RESOLVE GURUPI - 12.750,00  
   13.1305.04.122.0019.2542.339039.15000000000000 MANUNTENÇÃO RESOLVE GURUPI - 48.132,58  
   13.1305.04.129.0016.2101.339035.15000000000000 APERFEICOAMENTO DA GESTAO TRIBUTARIA - 142.266,70  
   14.1406.12.122.0019.2096.339014.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 18.675,00  
   14.1406.12.122.0019.2096.339030.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 22.634,94  
   14.1406.12.122.0019.2096.339039.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 1.500,00  
   14.1406.12.122.0019.2096.449052.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 32.670,00  
   14.1406.12.122.0019.2096.469071.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 192.000,00  
   14.1406.12.122.0019.2096.469171.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 200.000,00  
   14.1406.12.122.0019.2097.319004.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 5.000,00  
   14.1406.12.122.0019.2097.319094.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 63.913,52  
   14.1406.12.122.0019.2097.319113.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 241.557,80  
   14.1406.12.122.0019.2097.319192.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 44.859,49  
   14.1406.12.122.0019.2098.339030.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 22.552,06  
   14.1406.12.122.0019.2098.339039.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 176.412,92  
   14.1406.12.126.0019.2044.339030.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 850,00  
   14.1406.12.126.0019.2044.339040.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 14.330,48  
   14.1406.12.131.0019.2511.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO E SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO - 2.687,36  
   14.1406.12.361.0013.1009.339030.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS NA EDUCACAO BASICA - 3.530,16  
   14.1406.12.361.0013.1009.339032.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS NA EDUCACAO BASICA - 3.000,00  
   14.1406.12.361.0013.1013.449051.15001001101000 ESTRUTURACAO DOS EQUIPAMENTOS DE EDUCACAO BASICA - 279.987,34  
   14.1406.12.361.0013.1025.339032.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 6.582,20  
   14.1406.12.361.0013.1047.339039.15001001101000 ESTRUTURACAO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA A EDUCACAO BASICA - 222.894,84  
   14.1406.12.361.0013.2052.335041.15001001101000 DESCENTRA DE RECUR A GESTAO ESCOLAR DA EDUCACAO BASICA - 5.000,00  
   14.1406.12.361.0013.2055.339039.15001001101000 GESTAO DEMOCRATICA NA EDUCACAO BASICA - 2.000,00  
   14.1406.12.361.0013.2072.339030.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PEDAGOGICA NA 

EDUCACAO BASICA - 37.240,00  
   14.1406.12.361.0013.2072.339040.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PEDAGOGICA NA 

EDUCACAO BASICA - 50.324,32  
   14.1406.12.361.0013.2080.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 1.776,63  
   14.1406.12.361.0013.2080.319013.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 92.544,00  
   14.1406.12.361.0013.2080.319016.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 11.140,91  
   14.1406.12.361.0013.2080.319094.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 436.974,85  
   14.1406.12.361.0013.2080.339008.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 67.068,32  
   14.1406.12.361.0013.4073.339030.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 118.218,16  
   14.1406.12.361.0013.4073.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 804.414,55  
   14.1406.12.361.0013.4073.449051.15001001104015 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 210.000,00  
   14.1406.12.361.0013.4073.449052.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 149.392,17  
   14.1406.12.361.1244.2405.449051.15001001101000 REFOR. AMPLIAC. ESCOLAS ENS.FUND. I E II - 28.733,60  
   14.1406.12.365.0013.1007.339039.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS PARA A EDUCACAO 

INFANTIL- PRIMEIRA INFÂNCIA - 6.191,00  
   14.1406.12.365.0013.1019.339032.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA 

INFÂNCIA - 38.288,00  
   14.1406.12.365.0013.1019.449052.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA 

INFÂNCIA - 81.695,73  
   14.1406.12.365.0013.2004.339040.15001001101000 MOD E FORMACAO DA GESTAO ADM, FINANCEIRA E PEDAGOGICA NA EDUCACAO INFANTIL E 

PRIMEIRA INFÂNCIA - 5.087,40  
   14.1406.12.365.0013.2010.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 423.218,41  
   14.1406.12.365.0013.2010.319094.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 614.901,68  
   14.1406.12.365.0013.2010.319113.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 193.757,13  
   14.1406.12.365.0013.2010.339008.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 30.035,01  

                        

  ESTADO DO TOCANTINS   
                
 GABINETE DA PREFEITA    
            
  ANEXO ÚNICO DO DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1557, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025    

            
   14.1406.12.365.0013.2016.339040.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADM, FINANCEIRA E PEDAGOGICA DA CRECHE- 

PRIMEIRA INFÂNCIA - 4.510,26  
   14.1406.12.365.0013.2045.335041.15001001101000 DESCENTRALIZACAO DE RECURSOS A GESTAO ESCOLAR DA CRECHE E PRIMEIRA INFÂNCIA - 5.000,00  
   14.1406.12.365.0013.2065.319004.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 6.471,27  
   14.1406.12.365.0013.2065.319004.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 1.810,83  
   14.1406.12.365.0013.2065.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 199.020,19  
   14.1406.12.365.0013.2065.319094.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 133.560,79  
   14.1406.12.365.0013.2065.319113.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 51.779,14  
   14.1406.12.365.0013.2065.339008.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 2.048,83  
   14.1406.12.365.0013.2100.335041.15001001101000 DESCENTRALIZACAO DE RECURSOS A GESTAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA 

INFÂNCIA - 5.000,00  
   14.1406.12.365.0013.2450.339030.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 57.252,60  
   14.1406.12.365.0013.2450.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 70.101,01  
   14.1406.12.365.0013.4075.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED CRECHE E PRIMEIRA INFÂNCIA - 5.030,81  
   14.1406.12.365.1243.5009.449051.15001001101000 OBRAS,INST.E EQUIP.PRE-ESCOLAR, CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 50.245,82  
   14.1406.12.367.0013.2081.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO ESPECIAL - 220.027,52  
   14.1406.12.367.0013.2081.319094.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO ESPECIAL - 147.200,00  
   14.1406.12.367.0013.2081.319113.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO ESPECIAL - 47.051,70  
   20.2013.18.452.0003.2047.319016.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 326.981,50  
   20.2013.18.452.0003.2047.339039.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 349.745,35  
   20.2013.26.122.0019.2095.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 596.728,40  
   20.2013.26.451.0004.1011.339039.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 104.427,92  
   34.3401.06.122.0009.4064.339030.25000000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 18.741,25  
   34.3401.06.122.0009.4064.339039.25000000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 81.581,68  
   34.3401.06.122.0009.4064.339047.25000000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 300,00  
   34.3401.06.122.0009.4064.449030.25000000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 31.840,00  
   Total Redução - Anulação de Dotação 15.203.467,45  
            

  GABINETE DA PREFEITA, EM 22 de Dezembro de 2025.  

            

            - Prefeita Municipal -  
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DECRETO Nº. 0264/2026, DE 20 DE FEVEREIRO DE 
2.026.

“Dispõe sobre concessão de Licença para Tratar de 
Interesse Particular ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso das suas atribuições legais e constitucio-
nais e, tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal 
n° 827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrativo 
nº. 2026012011006 - 2026000405;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 058/2026, emi-
tido pela Procuradoria Geral do Município, bem como despa-
cho da Secretaria Municipal de Educação, ambos favoráveis 
à concessão da Licença para Tratar de Interesse Particular 
do requerente;

                                                                                                                                                                                         
D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica concedido Licença Sem Vencimentos, 
para Tratar de Interesse Particular ao servidor público mu-
nicipal ANTONIO MATEUS DA SILVA FILHO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Contador, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e 
Orçamento, pelo período de 02 (dois) anos, a partir do dia 
01 de fevereiro de 2.026.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro 
de 2.026.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Gabinete da Prefeita

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
028/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2024.012- 

GPI-SRP-SECAD- REPUBLICADO

Processo Licitatório n.º 2024011711006/2024001711, 
Pregão Eletrônico n.º PE/2024.012-GPI-SRP-SECAD - 
REPUBLICADO. Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
DE PREFEITA, CNPJ N.º 17.544.962/0001-04 e a empresa: LS 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 08.532.353/0001- 
44. Objeto: 1º Termo Aditivo de prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato n.º 028/2025, cujo objeto destina-se a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, EM FUNÇÃO 
DAS ATIVIDADES DE ROTINA REALIZADAS PELAS UNIDADES 
DEMANDANTES, compreendendo o período de 12 (doze) me-
ses contados a partir da data de assinatura. Fundamentação: 
art. 94 e art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. As demais 
cláusulas do referido contrato que não estejam contem-
pladas neste, continuam inalteradas. Data de assinatura: 
22/01/2026.

José Carlos Arruda de Bessa
Secretário Chefe de Gabinete

Decreto Municipal n.º 0896/2022

Fundação Unirg

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 008

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa 
de Licitação nº 008/2026, Processo Administrativo 
Eletrônico n° 261/2026, que tem por objeto a DESPESA 
COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E 
MICROBIOLÓGICAS DA ÁGUA UTILIZADA NOS CAMPUS DESTA 
I.E.S., COM A FINALIDADE DE ATENDER AS ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, Fundamento Legal: Art. 
75, inciso II e art. 95, § 2º, Lei Federal 14133/21, regulamenta-
do pelos Decretos Municipais n° 304/2022 e n° 406/2023, e 
demais legislações vigentes, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, fir-
mado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

WQL LABORATORIO DE ANALISES AM-
BIENTAIS LTDA-ME 14.288.030/0001-50 R$  4.376,00

Valor Total: R$ 4.376,00 (Quatro mil e trezentos e setenta e seis reais). 

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 20 de fevereiro de 2026.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

PORTARIA Nº. 0127/2026, DE 20 DE FEVEREIRO DE 
2.026. 

	
“retifica da Portaria nº 0123/2026, a qual dispõe sobre 
fruição de férias e, dá outras providências”.

Secretaria Municipal de Administração
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   14.1406.12.365.0013.2016.339040.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADM, FINANCEIRA E PEDAGOGICA DA CRECHE- 

PRIMEIRA INFÂNCIA - 4.510,26  
   14.1406.12.365.0013.2045.335041.15001001101000 DESCENTRALIZACAO DE RECURSOS A GESTAO ESCOLAR DA CRECHE E PRIMEIRA INFÂNCIA - 5.000,00  
   14.1406.12.365.0013.2065.319004.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 6.471,27  
   14.1406.12.365.0013.2065.319004.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 1.810,83  
   14.1406.12.365.0013.2065.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 199.020,19  
   14.1406.12.365.0013.2065.319094.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 133.560,79  
   14.1406.12.365.0013.2065.319113.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 51.779,14  
   14.1406.12.365.0013.2065.339008.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 2.048,83  
   14.1406.12.365.0013.2100.335041.15001001101000 DESCENTRALIZACAO DE RECURSOS A GESTAO ESCOLAR DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA 

INFÂNCIA - 5.000,00  
   14.1406.12.365.0013.2450.339030.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 57.252,60  
   14.1406.12.365.0013.2450.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED INFANTIL E PRIMEIRA INFÂNCIA - 70.101,01  
   14.1406.12.365.0013.4075.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED CRECHE E PRIMEIRA INFÂNCIA - 5.030,81  
   14.1406.12.365.1243.5009.449051.15001001101000 OBRAS,INST.E EQUIP.PRE-ESCOLAR, CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 50.245,82  
   14.1406.12.367.0013.2081.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO ESPECIAL - 220.027,52  
   14.1406.12.367.0013.2081.319094.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO ESPECIAL - 147.200,00  
   14.1406.12.367.0013.2081.319113.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO ESPECIAL - 47.051,70  
   20.2013.18.452.0003.2047.319016.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 326.981,50  
   20.2013.18.452.0003.2047.339039.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 349.745,35  
   20.2013.26.122.0019.2095.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 596.728,40  
   20.2013.26.451.0004.1011.339039.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 104.427,92  
   34.3401.06.122.0009.4064.339030.25000000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 18.741,25  
   34.3401.06.122.0009.4064.339039.25000000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 81.581,68  
   34.3401.06.122.0009.4064.339047.25000000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 300,00  
   34.3401.06.122.0009.4064.449030.25000000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 31.840,00  
   Total Redução - Anulação de Dotação 15.203.467,45  
            

  GABINETE DA PREFEITA, EM 22 de Dezembro de 2025.  

            

            - Prefeita Municipal -  
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Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 129, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 149/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/02/2.026 
a 11/03/2.026, a servidora pública municipal MAGUIA 
FERNANDES CANEDO, matrícula n°504790, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Assistente social, lotada 
na Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro 
2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 130, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 152/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 12/02/2.026 a 
03/03/2.026, a servidora pública municipal JANILVA MARIA 
DA SILVA, matrícula n°248916, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de fevereiro 
2.026.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

R E S O L V E:

I – RETIFICA a Portaria nº 0123 de 13 de fevereiro de 
2026, a qual dispõe sobre fruição de férias do servidor pú-
blico municipal KAIQUE FERREIRA CARVALHO, para retificar 
a secretaria, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

I...

Onde se lê: Secretaria Municipal de Saúde

Leia-se: Secretaria Municipal de Educação

II - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de feve-
reiro de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
 Secretário Municipal de Administração 

Dec.0022/2026

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 128, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 141/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 09/02/2.026 a 
23/02/2.026, a servidora pública municipal CLEIRE PEREIRA 
DOS SANTOS, matrícula n°495399, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal da Mulher e Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de fevereiro 
2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 131, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 136/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 08/02/2.026 
a 08/04/2.026, a servidora pública municipal LUZINETE 
FERREIRA DE AZEVEDO, matrícula n°248678, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de fevereiro 
2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 132, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 139/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/02/2.026 
a 14/02/2.026, ao servidor público municipal JOSE JARNES 
CARDOSO DA SILVA, matrícula n°498095, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de fevereiro 
2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 133, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

.			
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 148/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/02/2.026 a 
01/05/2.026 concedido à servidora JANIA BEZERRA PEREIRA, 
matrícula n° 248842, ocupante de cargo de provimento efe-
tivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 134, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

.
		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 138/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/02/2.026 a 
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10/05/2.026 concedido à servidora LUIZA VARGENS RAMOS, 
matrícula n°496794, ocupante de cargo de provimento efe-
tivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 135, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 143/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 09/02/2.026 
a 09/04/2.026 concedido à servidora ROSILENE ALVES 
BARBOSA, matrícula n° 496249, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 136, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 147/2.026 
expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/02/2.026 a 
12/06/2.026 concedido à servidora DIONA AGUIAR MIRANDA 
NEPOMOCENO, matrícula n° 494833, ocupante de cargo efe-
tivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 137, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 131/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/02/2.026 
a 15/03/2.026 concedido à servidora JACKELINE DE SOUSA 
LIMA GURGEL, matrícula n° 495560, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 138, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 151/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 09/02/2.026 
a 10/03/2.026 concedido à servidora MILLENA CRISTINA 
PEREIRA DOS SANTOS SOUTO RODRIGUES, matrícula 
n° 495663, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos
Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 139, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 150/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/02/2.026 
a 19/03/2.026 concedido à servidora MARIA RAIMUNDA DE 
SOUSA SILVA, matrícula n°489733, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 140, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 146/2.026 
expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/02/2.026 a 
14/03/2.026 concedido à servidora ADELAINE FERNANDES 
DA CUNHA REIS, matrícula n°495470, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 141, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 145/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/02/2.026 
a 14/03/2.026 concedido à servidora EDILENE NUNES DE 
SOUZA RODRIGUES, matrícula n°494107, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de fevereiro 2026.

 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 142, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”
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A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

	
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 144/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/02/2.026 
a 13/04/2.026 concedido à servidora SHIRLEY TEIXEIRA 
BARROS DA LUZ, matrícula n° 494178, ocupantes de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 143, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

		
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 134/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/02/2.026 a 
08/08/2.026, a servidora pública municipal SONHA MARIA 
LIMA FONSECA CAROLINO, matrícula n°494118, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro 
2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 144, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 137/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 12/02/2.026 
a 13/03/2.026 concedido à servidora PATRICIA VIEIRA DE 
SOUSA PEIXOTO. matrícula nº 495514, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de fevereiro 2026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025
]
                                                 

PORTARIA Nº. 145, DE 20 DE FEVEREIRO 2.026.

 “Dispõe sobre a concessão de Salário Maternidade 
para servidora pública municipal”.

 
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 

de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder salário maternidade à servido-
ra pública municipal efetiva SUZANA CARNEIRO DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula n°: 489179, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias 
contados a partir de 13/02/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de fevereiro 
2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025
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Secretaria Municipal de Comunicação

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2026002934 PROCESSO 
ELETRÔNIO Nº2026020519001  . PAGAMENTO DE DIÁRIAS 
PARA O SERVIDORA  HOSANA VITORIA VIEIRA DE FREITAS   . 
VALOR R$ 175 R$ (cento e setenta e cinco reais  ). DESTINO: 
Palmas . FINALIDADE DA VIAGEM:  ACOMPANHAR A 
PREFEITA EM UMA REUNIÃO NA SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO DO TOCANTINS E SESSÃO SOLENE ESPECIAL 
DE ENTREGA DO COLAR DO MÉRITO NO TCE .PERÍODO: DAS 
09:00 HS DO DIA 04/02/2026.

AVISO DE CONVOCAÇÃO DA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Gurupi, por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, torna público e convida toda 
a comunidade interessada para participar da 2ª Audiência 
Pública referente à apresentação dos “Estudos para 
Regularização e Unificação das Unidades de Conservação 
de Gurupi – TO”, cujo tema central será a Audiência de 
Apresentação do Diagnóstico e Aprovação da Nova 
Delimitação da Unidade de Conservação. 

Data: 03 de março de 2026. 

Horário: 08h às 12h:30min.
 
Local: Auditório da Câmara Municipal de Gurupi-TO, situada 
na R. Três, 120 - Park Filó Moreira, Gurupi - TO, 77403-180.

Na oportunidade, serão apresentados e discutidos o diag-
nóstico técnico realizado no âmbito dos estudos, bem como 
a proposta de nova delimitação da Unidade de Conservação, 
visando subsidiar a tomada de decisão e a consolidação 
do processo de regularização e unificação. Os referidos do-
cumentos se encontram disponibilizados através do link: 
https://drive.google.com/file/d/1uXMElJdNra-55fjF4Nizao-
2ZhcYGSOAl/view?usp=drivesdk . 
Reforça-se a importância da participação da sociedade civil, 
órgãos públicos, instituições de ensino, organizações não go-
vernamentais e demais interessados, como forma de garantir 
transparência, publicidade e participação social.
Esta convocação é publicada em conformidade com as dis-
posições legais vigentes, reforçando o compromisso com 
a transparência e a participação popular em assuntos de 
interesse público.

Gurupi – TO, 20 de fevereiro de 2026.

DIEGO RAONI DA SILVA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

DEC. 0137/2026

PORTARIA Nº 12/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

Declara a Inexigibilidade de Licitação para Locação 
de Imóvel destinado ao funcionamento da Escola 
Municipal Instituto Educacional Os Pequeninos de 
Jesus - conforme Lei Municipal n° 2.778, de 27 de 
maio de 2025 e dá outras providências ”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Município de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o cargo, e com fundamento 
no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a con-
tinuidade do funcionamento da Escola Municipal Instituto 
Educacional Os Pequeninos de Jesus, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.778, de 27 de maio de 2025;

CONSIDERANDO que o imóvel localizado na Rua 
21, Loteamento Vila Alagoana, Lotes 09 e 10 da Quadra K, 
Matrícula nº 38.935, Município de Gurupi/TO, atende plena-
mente às necessidades estruturais, pedagógicas e adminis-
trativas da unidade escolar;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição, nos 
termos do art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, haja vista que as características de instalação 
e localização do imóvel tornam necessária sua escolha;

CONSIDERANDO que o valor da locação foi fixado 
com base em laudo de avaliação técnico-imobiliária, reve-
lando-se compatível com os preços praticados no mercado, 
em observância ao princípio da economicidade e à vedação 
de sobrepreço;

CONSIDERANDO que a contratação pretendida visa 
assegurar a regularidade e continuidade da prestação dos 
serviços educacionais da rede municipal de ensino, evitando 
prejuízos ao calendário escolar, à comunidade estudantil e à 
administração pública;

CONSIDERANDO  que a manutenção da unidade 
escolar no referido prédio mostra-se imprescindível para 
garantir a continuidade e a regularidade da prestação do 
serviço público educacional, evitando descontinuidade das 
atividades, transtornos à comunidade escolar e prejuízos 
ao desenvolvimento pedagógico dos alunos atendidos. A 
mudança de local implicaria inviabilidade operacional, neces-
sidade de adaptações emergenciais e possíveis prejuízos ao 
calendário letivo, razão pela qual a permanência no imóvel 
atual se apresenta como medida administrativa mais ade-
quada, segura e eficaz.

CONSIDERANDO o parecer expedido pela Procuradoria 
Geral do Município, bem como os demais documentos acos-

Secretaria Municipal de Educação
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tados ao Processo Administrativo n° 2025024375, Processo 
Eletrônico n° 2025121714003.

 
R E S O L V E: 

Art. 1º – Declarar inexigível a licitação, com funda-
mento no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para a locação do imóvel localizado na Rua 
21, Loteamento Vila Alagoana, Lotes 09 e 10 da Quadra K, 
Matrícula nº 38.935, Município de Gurupi/TO, destinado ao 
funcionamento da Escola Municipal Instituto Educacional 
Os Pequeninos de Jesus, instituída pela Lei Municipal nº 
2.778, de 27 de maio de 2025, em razão da inviabilidade 
de competição decorrente das características específicas 
de instalação e localização do bem, ficando homologado o 
respectivo processo administrativo e adjudicado o objeto da 
contratação ao Instituto Restaurando Vidas, nome fantasia 
“Mãos Que Restauram”, inscrito no CNPJ nº 28.905.239/0001-
20, nos termos constantes dos autos.

Art. 2° - O imóvel objeto da presente contratação per-
tence ao Instituto Restaurando Vidas, Nome Fantasia “Mãos 
Que Restauram”, inscrito no CNPJ nº 28.905.239/0001-20, 
representado por seu responsável legal. O valor mensal da 
locação será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o 
valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para 
o período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na 
forma da legislação vigente.

 Art. 3° - As despesas decorrentes desta contratação 
correrão por conta de dotação orçamentária própria consig-
nada no orçamento vigente;

 Art. 4° - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE através dos meios 
oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Educação, 08 de janeiro 
de 2026.

Samuel Rodrigues Martins
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 1.640/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026
PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 2025121714003

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2025024375
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.  IL/2025.151-

GPI-SEMEG 

CONTRATANTE: Município de Gurupi/TO, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEG.
CONTRATADA: Instituto Restaurando Vidas, nome fantasia 
“Mãos Que Restauram”, inscrito no CNPJ nº 28.905.239/0001-
20.
Fundamentação Legal: Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 
14.133/2021 (Inexigibilidade de Licitação).
OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento da Escola 
Municipal Instituto Educacional Os Pequeninos de Jesus,  
conforme Lei Municipal n° 2.778, de 27 de maio de 2025 .
Valor Mensal: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contra-
to, podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026.
.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO 1640/2024

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE 
CONTRATO

TEMPORÁRIO Nº929/2026

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica RETIFICAÇÃO, NOME: 
KAROLLAYNE RODRIGUES VIANA na publicação DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 1419 – QUINTA-FEIRA, 
05 DE FEVEREIRO DE 2026, página 207.
ONDE SE LÊ:
VIGÊNCIA: 26/01/2026 a 18/12/2026.
LEIA-SE:
VIGÊNCIA: 30/01/2026 a 18/12/2026.
 
Gurupi/TO, 20/02/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE 
CONTRATO

TEMPORÁRIO Nº951/2026

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica RETIFICAÇÃO, NOME: 
LARYSSA CAMPOS DA ROCHA na publicação DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 1419 – QUINTA-FEIRA, 05 DE 
FEVEREIRO DE 2026, página 212.
ONDE SE LÊ:
CPF N.º 081.XXX.XXX-58.
LEIA-SE:
CPF N.º 081.XXX.XXX-59.
 
Gurupi/TO, 20/02/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

COMEG

PORTARIA COMEG Nº 002/2026, DE 20 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 

  “Dispõe e nomeia Comissão Especial de Elaboração 
e Análise do Parecer e da Resolução do processo refe-
rente ao Regulamento do Estágio Curricular obriga-
tório e não obrigatório dos estudantes do ensino de 
curso superior e técnico de nível médio realizados no 
âmbito da rede municipal de ensino de Gurupi - TO”.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE GURUPI, no uso de suas atri-
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buições legais de acordo com Lei Municipal Complementar 
de nº 007 de 26 de setembro de 2025, Art. 11. considerando 
as disposições legais e regimentais;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Comissão Especial de Elaboração e 
Análise do Parecer e da Resolução do processo referente ao 
Regulamento do Estágio Curricular obrigatório e não obriga-
tório dos estudantes do ensino de curso superior e técnico 
de nível médio realizados no âmbito da rede municipal de 
ensino de Gurupi - TO;

I – Constituir comissão abaixo para conduzir o referido 
processo seguindo todas as disposições legais e regimentais 
existentes, composta com os seguintes conselheiros:

COMISSÃO:

Cleide Maria Marques, Alexandre Peixoto Silva, Meire 
Lúcia Andrade da Silva e Ilda Venâncio Corrêa.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação;

III – Revogam-se todas as disposições em contrário;

IV – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Presidência do Conselho Municipal de Educação de 
Gurupi, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2026.

Cleide Maria Marques
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Gurupi

Decreto Nº 0827/2024

PORTARIA DE DISPENSA Nº 046/2026
 

“Dispõe sobre o reconhecimento da dispensa de li-
ciatação referente à Declaração e Reconhecimento 
de Dispensa nº DL-2026-018-GPI-FMS, que trata 
da Aquisição de Ração e Feno para Equinos, que 
estão sob cuidados do Município de Gurupi -TO, 
com base no art. 75 inciso II da Lei nº 14.133/2021, e 
dá outras providências.”

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atri-

buições legais que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com base 
no disposto no Decreto Municipal nº 0163/2025, bem como 
demais normas aplicáveis à espécie,

CONSIDERANDO a Declaração e Reconhecimento de 
Dispensa nº  DL-2026-018-GPI-FMS, emitida nos autos do 
Processo Administrativo nº 2026003033,  Protocolo Eletrônico 
2025121407001, que trata da Aquisição de Ração e Feno para 
Equinos, que estão sob cuidados do Município de Gurupi 
-TO, com vistas à publicação de avisos de licitação promovi-

Secretaria Municipal de Saúde

dos pela Administração Municipal, em atendimento ao que 
dispõe o art. 54 da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a contratação ora tratada se 
reveste das condições de dispensa de licitação, conforme 
disciplina o art. 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, em razão da previsão de objeto 
com possibilidade ser contratado por meio de dispensa, por 
meio de prestadores que se enquadrem na condição;

CONSIDERANDO que a dispensa será realizada por 
meio de disputa via e-mail, em conformidade com o dispos-
to no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, permitindo a 
apresentação de propostas de interessados que preencham 
os requisitos estabelecidos no respectivo edital de dispensa;

R E S O L V E:

Art. 1º Reconhecer a dispensa de licitação, nos ter-
mos da Declaração e Reconhecimento de Dispensa nº DL-
2026-018-GPI-FMS, para a Aquisição de Ração e Feno para 
Equinos, que estão sob cuidados do Município de Gurupi 
-TO, com o objetivo de realizar publicações de avisos de lici-
tação do Município de Gurupi/TO, nos termos do art. 54 da 
Lei nº 14.133/2021, conforme regulamentação estabelecida 
pelo Decreto Municipal nº 0163/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 20 
dias do mês de fevereiro de 2025.

 
Luana Nunes Garcia 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0036/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: JOAO PEDRO PRADO ARTIAGA MORENO CPF: 
045.xxx.xxx-89 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de MEDICO, com carga horária de 20 (Vinte) ho-
ras semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.767 - CAPS AD III- 
CONTRATOS -BLMAC DOTAÇÃO: 7743 – REMUNERACAO DOS 
SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 
2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de 
março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 02 de fevereiro 
de 2026 a 02 de fevereiro de 2027. Ficando assegurado o 
direito recíproco de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 
20/02/2026.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE
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EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0037/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: WASHINGTON FEITOZA BISPO CPF: 825.xxx.
xxx-20 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar a função 
de MEDICO, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais 
HABILITADO LOTAÇÃO: 7.781 - MANUT DA POLICLINICA- 
CONTR-BLMAC DOTAÇÃO: 7743 – REMUNERACAO DOS 
SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 
2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de 
março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 02 de fevereiro 
de 2026 a 02 de fevereiro de 2027. Ficando assegurado o 
direito recíproco de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 
20/02/2026.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

Câmara Municipal de Gurupi

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO DE SANEAMENTO

Processo Licitatório nº 283/2025
Concorrência, na forma Presencial nº 001/2025
A Câmara Municipal de Gurupi/TO, por meio do Agente de 
Contratação, NOTIFICA a empresa NAMASTÊ PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.496.976/0001-
96, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento desta notificação, promova a regularização das 
razões do recurso administrativo interposto em 06/02/2026, 
mediante a devida aposição de assinatura, tendo em vista 
tratar-se de peça apócrifa.
O não atendimento ao quanto determinado implicará o não 
conhecimento do recurso, por ausência de requisito formal, 
nos termos do despacho de saneamento proferido nos autos.

Gurupi/TO, aos 20 do mês de fevereiro de 2026.

CLEONALDO DOS SANTOS CARVALHO
Agente de Contratação

Portaria 316/2025
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